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CERTiFiCO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Serviço
verífiquei ci^istar na Matricula o teor seguinte;
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MATRÍCULA N.o -22.982- DATA OB fS KUO IB 1.986.-
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IMÕVEL: Constitaído de parta do tarraoo próprio, dosmentarado do 'tomno que ooaatieua o quin'tal do ooso
289. da Rua Rio Brsnco. deata oldode. que tea os sasulstes dlrsensões. Uni●!;«?● e órea»-Fwmta pela Rita Siqueira
Ceopos. anÚga rua das Hortan. do pcnto D ao ponto C. oo nasoento tnoda 7.60ai; lateral direita do ponto C
ponto 8. eo siú.. SBde 22.00m) lataral. esquerda dO ponto D no ponto 1. ao norte, mede 22.00m) fundo pelo muro

dlrls-orto e taeiro. Ijmltando^o com terreno de onde dosioeiabraâo e olidida parte do terreno, icêde do pca-
to Á ao ponte B. 7«90ib( etndo órea de 1.70«SO^.^^OTR^t&roi«OLlMPIO SOBSl GVHÜIIBeS, o aua snlüer ISDA FETS3
RÀ OUlMiltteS. brasileiras, easados. própriatórlos. rasldentee nesta oidnde. ela portador da CI^9299-OAS-M.>*'
ClE^«0ai.76$.913-2D, ela CI-ne22.984-t«.., ClC.pTOai.76S.833-O0.-H» DO HEOI3TBD imSRIORI-tranericão nfil9.5l0.
fla.071 do livro n»3-X> desta Cortorio.-
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HBQPTRO we CA - CCTWtA K TKMDAt^ZRfn ICO. .Quc s vista da escritura publica de compra e vende, lavrado nesta
d» op dn ãn-tõ An 1986. nas notas do letellãe do 4» Ofloio. Dr.dlviaar de Oliveira Broóia. oo

flp-ifco Ao livro n»71Ht. o imóvel desta matrícula, foi adquirido por JO^ CORStBIO BRESHià RAPGSO. brosUolro.oB
sado. esDresórlo. residente nesta oidnde> CI*n»96.335458.^.. CIChiTO2D.263.333-00j na coipra folta a aevie
proprlatu*loe antes qualificados, pela qunntda do CZ^OOiX)O.OO..t) arferidn.ai^verdade e dop^e^^ão InlS'.4&A8
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<0COTtTIPICJO, a vista da escritura pública de compra o vendí

lavrada neeta cidade, nas notas do tableião do 20 oficio, Dr. Celeo da Conceição Coutlnhu -
no Livro de Notas no 4G5, £ls. 029v, en data de 06 de abril dc 1.992, que o imóvel doeta oa
trlcula, £ol adquirido por ABDS£A M2kBQUE8 Dh BILV& pirbs ahid, famarcêutlca-bioqulmlca, car
telra de identidade no 459-930-8SP-Ma., e CPR n° 253.621.783-34 e FKRDMTDO JORGE MENDRG AHXC

cirurgião, dentista, carteira de identidade nc 586.846-8SP-Ha
Bileiros, iresldnetes e domiciliados nesta cidade, na compra feita a JOSS CURSIHO BREnha RA
POSO, carteira de identidade nO 56.535-SSF-Ma., o CPF nO 020.263.333-00 e eua mulher LUCl -
LSA PEREIRA RAPOSO, carteira dc Identidade nO 46.596-BSP-Ma., e CPP nO 020.263.333-00, bra

sileiros, proprletafloB, residentes e domiciliados nesta cidade, pela quantia de CR$15.000.
000,00.- O referido é verdade e dou £ê.- São Luls Ha., 26 de,a
PROT.- 62.700-195-lC
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DO RB6X6TRDOFI IA

AvEjiaACto HO 01 - RCTIflCACAOj- Por erro evidcnto não constou a desdrlcão do prédio

utriQula, o* qae',se fas por eetã averbacao no seguinte', teor tC ERTIPICÕ, ã m^
óriõão -.DOriS. 510, fls. 071 do Livro ne 3-X, em data de IS de Setembro de 1.960,
OLXHPIO SOUSA GUXHAR&ES, brasileiro, residente nesta cidade, devidamente autoríeãdo pela pe
la Prefeitura municipal do São Luls, conforma documentação arquivada neste Cartório,foz con<
trulr no terreno de sua propriedade situado ã rua Siqueira Campos, desmembrado do quintal di
prédio nO 288, da rua Rio Branco, desta cidade, um prédio residencial de dois pavimontoe, e<
tilo moderno, sem numero, o qual posterloriiiente 'tomou o numero 288, da mencionada rua Slquel
racampos, atual rua das Rortaa, tendo as i
COPA, COZINHAI GABIEN7E DE ESTUDOS, BANHEI

OMta

gem trani
'e o Sr. -
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ECBSS PAVIMENTO TBRREO

QUARTO DE EMPREGADA COM BANHEIRO B U

VAHDERIAi PAVIMENTO SUPERIOR - TRfiS QUARTOS, HALL, BANHEIRO E TERRAÇO, tendo sldo gasto a -'
quantia de CR$ 1.245.000,00.- São Luls Ma., 15 de Setembro de 1.960.- Arthur da Silva Mala ■

Oficial do Registro.- O referido é verdade e dou fõ.- São Lula Ma
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28 de dezembro de 1.994.
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5AVgRBACãO MO 02 - SEPAHACãO JUDIdALi-C ERTIFICO, que o imóvel desta matricula, pas -

sou a pertencer tao somente a separanda ANDRfiA MARQUES DA SILVA PIRBS ADID, em razao da par
em que são partessFernando Jorgh Mendes Ahid o Andréa Marques da Silva Pires

Separação Consensual homologada por aentenca do HM.Juis de Direito da Ter
i.lia,Doutor LOURIVAL de JESUS SEREJO SOUSA,datada de 09 de dezembro de 98*7

da Família,subscrita pe-
a separanda volta

Fgadõ e tlo^ fé. -

?)
tilha de bens

Ahid, na Acão de

celra Vara da F_
conforme Certidão passada nesta cidade,pelo Sc Cartório doa Fei^
la Eacrivã,Francisca Rosa Barros Ferreiraificando convenciona
rã a usar o nome de solteirasandrBa marques da silva pirbs

São Luls (HA), 03 de aetombro de 2001.—
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REGISTRO NOQ3 - COMPRA E VBNDA;-CERTIFICO. cue ã vl^ta da escrituA" pública d^.,^nipr> e
venda,lavrada nesta cidade em data de 13 de fevereiro de 2004, na. nota. do‘'ta^eliao do
30 oficio Dr.Joaé Maria Pinheiro Meirelea,as fls,020 do Livro 0474, que o imóvel deata -
matricula foi adquirido por BGXDIO DE CABVALBO RIBEIRO, brasileiro,separado judicial
menta,m.dico,carteira do identidade n0121493-SSP-MA e in.crito no CIC-n0067.276.093/68

residente e domiciliado nesta cidade,na compra feita a Andréa Marques da Si^a Pires,bra
sileira,separada judicilamente,farmacêutica bioquímica,portadora da carteira dc idontida
'de nO10S514299-9-SSP-MA o CIC-n02S3●621.783-34,residente nesta cidad^pela quantia da R?
58.000,00.0 referido é vordade e dou fé.São Luls,17 da fevereiro dp-''^ 0 4 . / fm'^
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ci: DO ítSTROPROT.99 e 6ÜÜ-Q79^1E (PM) O

RBGIST^ W0 04 ~ COJtfRA R VENDAt-CERTIFICO.QU« a vista da escritura públifca de comPB^ o v«n-
âa^xVvrada neeta cidade em dade e 03 da março do 2010# naa notas do takMllão HTr~-aÍr^Of 1 ri n
Dr Celso da Conceição Coutinho#as fls#093 do Livro nO0667# que o Imõval dosta matricula foi
adquirido por MATALIA CRUS &0GBA PIHKKIPO#brasileira#a8tudante#identidade nOl4486422000-2-S
SP~MA#ClC~nO004.243●473~42,residente neata cidade,casada com Alexandre Fãblo Sousa Pinheiro
sob o regiso de comunhão parcial do bons#que compra para sua filha YASMIK BOGEA P119HER0#bra
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silelra,soltnlra,nenor Impubera,CI-nO035914532008-4-SSF-MS,ClC-nOO50.062.193-43,na
fellio a

0C7●376.093—66«resiaento neeba cldade^pela quanbia de R6160●000,00<O ceferàdo é verdade
dou fS.SSo Luie^lB de março de 2010.—

Ocompra —

Egldlo de Carvalho Ribeiro,brasileiro,divorciado,médico,Cl-n0121 493-SSP—MA,CIC- nO a

me
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OriClAl. DO REGISTRO

RSGl&TRO M90S - USUFRUTO VlTXLtClOs- Feio meatao Insirxinwnio objeto do reglslro N904.desta -
mairlcula o aludido imõvel Cica gravado com a clausula de usufruco vitalício em favor

compradora Natalia Cruz Bo^ca Pinheiro e também com a clauaula do incomunicabilidade.O ro
ferido é verdade e dou fé.Sao liUls.lS de.março do 2010.-£m
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1*1CIO ».07 - >ao 03 da JUBrAl da 30381 Proc*a«-«« ● «ata avarb^çâo, no» t«r«o» do ^r-

"a* a mm o&»«rvâncla ao artigo S63 do Código da Nermaa da Corragadorla Caral da Juatiga de Ha
ll Para ratificar a ordea doa aaaantoa« a partir da AV.Ol» da seguinte íoreat AV.03, AV.04, {t.OS.

R.06 a R.07/ a 2| virtuda da nAo eonetar a aealnatura do Oficial do Ragiatro no A.06 - Cottpra a vanda a
no R.07 - oaufruto Vitalício» contrariando ao artigo 210 da Lal n*6.01&/73» ban como am conCiiiBagao atreVée
da a~cMil en data da 02/04/202S ao* 2* Tabalion*ato da Motáa da 8So l*ula/HA gua lavrou a Eaccitura* RObllea
ao» 03 da MarOo da 2010* èa folha» 093 do Lfero n*0667» varificou-eo qua aatá ara eonformidada ao lancaaan-

OBaSRVACRo/EWOLUHEMTOS t Por forga da
cgador Paulo Sérgio Valtan Paraira -
ntoa. Dou fé. FS/TM. Salo n*A-

●O

a

o
to. aando vélida a produsindo afieécla para todoa o» fine

Daelaflo M*16B2202a profarlda no prooaaao n*17.036/2021. ]
Corragador caral da Justloa» aeta ato a»té iaanto
VESVD0297029CYHrVDR39KSlS3S.

{ \ Lucas Cardoso Lopes Samaghinl - Oficial Intarino.
{«V natany Montairo Alva» - oficial Subatltuta.
f > Danléily Coline Rcaujo - Eeccavento Subatltuta.
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DocumtPto emitido dctronlcamenCc. Qualquer emenda uu ramr» ttri eoiKldcrsds cunui indício dc adulteração ou tentativa dc fraude. E
3
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ADVRRTFNCIA: a prçsfnlc cenidão nào contempla
intbrmaçòei acerca dc e\*cntuaís ônus. ações ou

loUiçòc^ cvcatudbncnu; cxidlcnlc» na nuuicuU uudi/
ou um outros (ivros, sistemas dctrònicos ou

iloLumcntos desta scAcniia. Por ser expressão dc

vcfdiiclc. firmo à prcbcnlc. Dou Tc.

o
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Documento assinado com o uso de certificado digital iCP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários;

O

O

c

o

o

X!
(0

Karol Marques Da Silva Costa Dutra (CPF
***

.654.783-”)
C

I

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validaçao deste documento: a

s
£

●A

Shttps://assinador.onr.org.br/validateA/V68K3-W2AS9-RCHLB-SM7ZL CO

A

2
3

CO

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

0 código de validação:

c

ifi

iS
V)
(Q
5
ifí

O

O

https://assinador.onr.org.br/validate C

Q>

E
3

O
*D

O

0
●O

0
>

0

CL

d
2

O

o

*o
0
c

l/i
l/i

<

c
c

o

0
c

V)

Ji
0

q

c

o

E
3
U

O

o



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-HA

Fls.li’

Pfoe.n’ o^Qy.oJÍ
RiMca: /Á ■

T7

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO

CPF: 004.243.473-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:39:39 do dia 23/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2025.

Código de controle da certidão: F6DC.6B7F.7452.9455

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rubrica:
V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO

CPF: 004.243.473-42

Certidão n°: 22455796/2025

Expedição: 23/04/2025, às 11:31:50

Validade: 20/10/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que natalia cruz BOGEA pinheiro, inscrito (a) no CPF sob

o n® 004.243.473-42, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legai, contiver força executiva.
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i^AHfgRio CELSO COUTINHO

SEGUNDO OFiCIO DE NOTAS
Rua Direita, 402 ● Centro ● SSo Luf» - MA
TEL; 32321S10 / 32218S99 /32212419

tabeliAo

Dr. Caí» da Conceiçio Coutinfio
SUBSTITUTOS

8e/. José Maria Pinhalm Mainhs
Gérson Nunes Coutirtho

escreventes AUTORIZADOS
Suleny Wébe Coutinho

Maria Gonte do Nasdmento Pereira
Dagoberto Seelro SiNa

Ademar Lopes Dinli
AnaUa Viana Matos Ferreira

Rulhlene Meltalea MegaltiSes Teàelra
Maria das Graças Ribeiro Ahncor

Estado do Maranhão

IACA6AL-MA

ATO:000268
UVRO: 0667
FOLHAS: 093

Trastado N» l

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA COM A
CLAUSULA DE USUFRUTO VITALÍCIO E
INCOMUNICABILIDADE QUE NESTAS NOTAS FAZ Egídio
de Carvalho Ribeiro A FAVOR DE Natalla Cruz Bogea
Pinheiro NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

SAIBAM quantos virem esta pública escritura de Compra e
Venda, que aos 3 (três) dias do mês de março do ano de 2010 (dois mil e dez), nesta Cidade
de Sào Luís, Capital dó Estado do Maranhão, em meu Cartório, perante mim. Tabelião,
compareceram partes èntre si, justas e contratadas, a saber; de um lado, como OUTORGANTE
VENDEDOR: Egídio de Carvalho Ribeiro, brasileiro, divorciado, médico, portador da Cédula
de Identidade n‘*121493-SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob n.® 067.376.093-68 residente e
domiciliado na Afameda Mearim, n“. 05. Olho D' água, na cidade de São Luis, Estado do
Maranhão, é, ' do, oírtro lado, como OUTORGADA COMPRADORA; Natalla Cruz Bogea
Pinheiro, brasileira, estudante.portadora.do Cédula de Identidade n® 14486422000-2 SSP/Ma e
inscrita no ÇPF/MF sob o n® 004.243.473'-42, residente e domiciliada à Rua das Hortas, n® 288
- Bairro; centro.-nesta capital, casada com Alexandre Fábio Sousa Pinheiro, sob o regime de
comunhão parcial de bens em 19.11.2005 anteriormente à vigência da Lei 10.406 de
10.01.2002 dOp Código Civil Brasileiro; que compra para sua filha Yasmin Bogea Pinheiro,
brasileira, solteira, menor impubere, residente e domiciliada nesta cidade, Cl n®
035914532008-4-SSP-Ma, CIC n® Ò50.062.193-43.Juridicamente capazes; reconhecidos e
identificados como os próprios por mim, Tabelião, à vista dos documentos que me foram
apresentados do que dou fé. Então, pelo Outorganle me foi dito, que por força do régistro n.®
03 Av 01 Matrícula n.° 22.982. às FIs. 030, .do Uvro n.® 2-DS, do Cartório de Registro de
imóveis da 1* Zona da Comarca de São Luls-Ma, é Senhor e legitimo possuidor, com livre
administração’e sem ônus de qualquer natureza do imóvel constituído de prédio residencial
de dois pavímentos, estilo moderno, sem número, o qual posteriormente tomou o
número 288 da mencionada Rua Siqueira Campos, atual rua das Hortas, tendo as
seauintes oecas: PAVIMENTO TERRÉA: terraço, sala, copa.cozinha, gabinete de estudos,
banheiro completo, quarto de empregada com banheiro e lavanderia;PAVIMENTO SUPERIOR:
trás Quartos hail banheiro e terraço, já devidamente descritos e caractenzados na malncula
cunra menciónadá e que por este instrumento e na melhor forma de direito vende como de fato
Tna verdade vendido tem a Outorgada compradora, o imóvel acima-descrito com todas as
Las benfeitorias, servidões, dependências e acessórios que houverem pelo preço certo e
aíistado de R$160.000.00. que o Outorgante recebeu, neste ato. em moeda correrite deste;
S r«nfpriHos e achado certo pelo'que dá à Outorgada compradora plena, geral, rasa e
in-lÍrqu«açL e a quem transfere em vMude da "Cláusula .Oonstiluli", desde já toda airrevogável qua v . h mencionado imóvel, por si, seus herdeiros e

posse, jus, ® venda sempre boa, hrme e valiosa, pondo a Outorgada a
sucessores obngando-se^ responder pela evicção de direito, quando chamada à
paz ® declarado pela Outorgada Compradora que aceitava esta escritura nos
autona. depois de ser aeciarau^^H^ condição, porem de ela xòrnpradora ser

com 3 clausula também de
● se

prâbisos termos .em q^/a
Vitalício do . referido. . imóvel,

fé ter sido pago o Imposto de Transmissão de BensUsufruluària_____ .
Incomunicabilídade.ceniiico í porto por



ATO: 000288 LIVRO: 0667
FOLHA; 093V

Imóveis ITBI, no valor de R$ 3.200,00 à Prefeitura Municipal de Sâo i nie Z—í	
Documento de Arrecadação Municipal N.« 1.078.209/10-Ô5 que fica ~
O Outorgante declara, sob as responsabilidades civil e pena nos
Parágrafo 3“ do Decreto-Lei n.» 93.240 de 09.09.06. que 0 imóvel obietnnlT . 1'
se acha gravado em quaisquer ações reais, pessoais. rè?pemeSlLfní
péssoais sobre o mesmo. Declara ainda não estar vinculado à Previdência 9nrí!í «
contribuinte na qualidade de empregador, quer como produtor rural Disnen^n^ ’
das testemunhas na forma da Lei Federa! de N. <> 6.952 de okTl
verdade assim o disseram, outorgaramTTsttificaram. acharam conform» ^
guardar, pedindo a mim, TabeliâZhes^fe^sa_eecl“tr:ruvm
ouviram ler; aceitam e assinam co\mo LOres DINIZ - DIGITADR aue

a fiz digitar e pelo Tabelião qu^^ta subscreve. Eu CELSO DA CONCEIÇAO COUtÍnho -
TABELIAO a subscreví. Sao^^yM^ M de março de 2010 . (Ass) Egídio de Carvalho

a ^ni^o. oonforme trasladada na mesma data. E eu,
n^eliâoWsubscrevo e assino em público e

que

raso.

ErtvTest.® á Verdade.

Ã
C ;lso da (^ceição Coutin

y^beliâo ■ ' V

Cartóü
Cout/nho

, ^ Ofiao (Ja Note-
CAf?>:

PREFEITURAMUNIÇIPA DEBACABAL-MA
fis.n'

Píoc. 0^020^21
Rutnca; 2(7

. ■>c. “ clô
DA 1« zona

CART0R'Y luís-Maranhâo

,60!rEOISTRAO

do Uvro N"&^gÇíd^verd^e|
sao Luís

e dou fé.
JÍC/P.

-cde.



FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO portador do documento de identidade

sob o n° 144864220002 e CPF sob n." 004.243.473-42. residente c domiciliado em Rua

Bicudos, 19, QD AP, 1303, Renascença 11. São Luís-MA, casada com ALEXANDRE

FABIO SOUSA PINHEIRO portador do documento de identidade sob o n° 795872976

e CPF sob n.® 945.197.223-49, residente e domiciliado em Rua Bicudos, 19. QD AP,

1303, Renascença II, São Luís-MA, para fins de locação de IMÓVEL QUE ATENDA

AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,

apresentar a seguinte proposta de preço:

■ Valor mensal do aluguel: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

■ Valor total do aluguel: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

■ Prazo para entrega das chaves do imóvel: imediata após assinatura do contrato

■ Validade da proposta: 60 dias.

Dados para contato:

Natalia Cruz Bogea Pinheiro

(99) 99606-9590

vem

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL-MA
fl5.N*

r

Rubrica: /

9

Dados bancários:

Banco do Brasil

Ag.: 2972-6

Conta Corrente: 29733-X

Bacabal/MA, 06 de março de 2025.

t.ôtúU^f 'ÓMjr
NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO

CPF 004.243.473-42

l

m kl
í ALEXANDRE FABIO SOUSA PINHEIRO

CPFN° 945.197.223-49



DECLARAÇAO DE NAO EMPREGO DE MAO-DE-OBRA MENOR

NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO portador do documento de identidade sob o n°

144864220002 e CPF sob n.” 004.243.473-42, residente e domiciliado em Rua Bicudos,

19, QD AP, 1303, Renascença II, São Luís-MA, casada com ALEXANDRE FABIO

SOUSA PINHEIRO portador do documento de identidade sob o n° 795872976 e CPF

sob n.° 945.197.223-49, residente e domiciliado em Rua Bicudos. 19, QD AP, 1303,

Renascença II, São Luís-MA, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que não possuímos

cm nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos cm trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem empregados com menos de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos lermos do inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

PREFEITURA MUTOl. OE BACABAL-MA
FIS.N» 60

PíOC.N*.
RuSrica:

Bacabal/MA, 06 de março de 2025.

.f/u

NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO

^42

ALEXANDRE FABIO SOUSA PINHEIRO

CPF N'’ 945.197.223-49



DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

NATALIACRUZBOGEAPINHEIROportadordo documentode identidade

sob o n° 144864220002 e CPF sob n.° 004.243.473-42, residente e domiciliado em Rua

Bicudos, 19. QD AP, 1303. Renascença 11. São Luís-MA, casada com ALEXANDRE

FABIO SOUSA PINHEIRO portador do documento de identidade sob o n° 795872976

e CPF sob n.° 945.197.223-49, residente e domiciliado em Rua Bicudos, 19, QD AP,

1303, Renascença II, São Luís-MA, DECLARAMOS, sob as penas da ici, em especial o

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

^ a) A proposta apresentada para participar da inexigibilidade de licitação para a locação do

Imóvel foi elaborada de maneira independente por esta proponente;

b) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

prefeitura municipal OE 8ACA6AL-MA

Prcc.N'Bacabal/MA, 06 de março de 2025.
RuíríU: 1

/JâhíU!
NATALIA CRUZ BOGEA PINHEIRO

:PF Ípi04^43.47^2.'/

';y/v

\ y

ALEXANDRE FABIO SOUSA PINHEIRO

CPF N° 945.197.223-49



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

SUPERVINIENTE À HABILITAÇÃO

NATALIA CRLZ BOGEA PINHEIRO portador do documento de identidade sob o

144864220002 e CPF sob n.° 004.243.473-42, residente e domiciliado em Rua Bicudos.

19, QD AP, 1303. Renascença II, São Luís-MA, casada com ALEXANDRE FABIO

SOUSA PINHEIRO portador do documento de identidade sob o n° 795872976 e CPF

sob n.° 945.197.223-49, residente e domiciliado cm Rua Bicudos, 19, QD AP, 1303,

Renascença II, São Luis-MA. DECLARAMOS, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da iei que, até a pre,sente data, inexistem fatos impeditivos para nossa

habilitação no presente processo de inexigibilidade de licitação. Declaramos ainda estar

cientes da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo

posterior.

n

PREFEITURA MU^AL DE BACABAL-MAFUN*

9rx.\ff7SaiQ//Al^'b
Rubrica:

Bacabal-MA. 06 de março de 2025.

NATALIAGRUZ BOGEA PINHEIRO

/■t

ALEXANDRE FABIO SOUSA PINHEIRO

CPF N° 945.197.223-49


